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"INSTITUI ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AS PESSOAS 
EM TRATAMENTO DE CÂNCER." 

Art. 10  Fica instituído o atendimento prioritário para as pessoas diagnosticadas com 
câncer nas unidades de saúde e hospitais do município de Mogi Guaçu, nos demais 

estabelecimentos públicos municipais e nos estabelecimentos instalados no município 

que prestem serviço público. 

Parágrafo único. Para comprovar a necessidade de atendimento prioritário, o paciente 

precisa estar munido de declaração médica que ateste sua condição ou estar com 

outro documento equivalente que ateste a enfermidade. 

Art. 21  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, naquilo que for 
necessário à execução e implementação de suas disposições. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se as dsposições em contrário. 
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